
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos 
dos Arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de 
2021, requer a Vossa Excelência que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, por meio da 
secretaria competente,  a seguinte indicação: 

 
 

Assunto: Instalação de faixa de pedestres no acesso ao estacionamento da 
Unimed Vitória – Av. Nossa Senhora da Penha, 2656 – Santa Luíza 

Justificativa: No acesso ao estacionamento da Unimed Vitória – Espaço do Cliente, 
localizado na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 2656, no bairro Santa Luíza, há 
recorrentes transtornos enfrentados por pedestres que utilizam a ponte da Passagem. 
Moradores e usuários relatam que motoristas frequentemente não respeitam a 
travessia de pedestres, colocando em risco a segurança de quem circula pelo local. A 
ausência de faixa de pedestres devidamente implantada e sinalizada no acesso ao 
estacionamento contribui para conflitos entre veículos e pedestres, especialmente em 
um ponto de grande circulação diária. Trata-se de um local sensível, que demanda 
medidas claras de ordenamento viário para garantir prioridade e segurança aos 
pedestres. 

Diante desse cenário, indica-se a instalação de faixa de pedestres na entrada do 
estacionamento, com a devida sinalização, a fim de reduzir riscos de acidentes, 
organizar o fluxo e assegurar a travessia segura da população. 
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Ressalta que esta Indicação deve ser respondida no prazo de 30 (trinta) dias sob pena 
de ocorrência de crime de responsabilidade na forma dos arts. 66, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória1. 

 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 04 de fevereiro
 

 
Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 

1 Lei Orgânica de Vitória. Art. 66 Compete à Câmara propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou 
medida que interesse à coletividade ou serviço público, mediante indicação. 
Parágrafo Único. O Prefeito, ou o Secretário por ele designado, informará à Câmara Municipal, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de seu recebimento, o encaminhamento dado à 
indicação feita com base no caput deste artigo, relatando sobre a possibilidade ou não de realização da 
obra ou adoção da medida indicada, observando que: (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)​
a) havendo possibilidade de atendimento, será informado o prazo requerido para sua concretização; 
(Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)  
b) não havendo possibilidade, serão informados, de forma circunstanciada, as razões pelo não 
acatamento da indicação. (Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994). 
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